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1 Introdução

Propõe-se neste  trabalho    abordar a problemática da exploração   do trabalho infantil, estabelecendo considerações sobre a garantia dos direitos das crianças e adolescentes a uma vida sem exploração.


Segundo o Censo de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cerca de 40% dos 3,4 milhões crianças entre 10 e 17 anos exercem algum tipo de atividade de trabalho. De acordo com a Conferência global sobre o trabalho infantil de 2010 (OIT) 127 milhões de meninos e 88 milhões de meninas são vítimas do trabalho infantil, em todo mundo, dos quais 74 milhões de meninos e 41 milhões de meninas se encontram em suas piores formas. (OIT).

Segundo dados da UNICEF, as principais causas deste problema são basicamente a pobreza e o desemprego,  muitas crianças e adolescentes executam tarefas diárias de trabalho, como vender balas, trabalho doméstico, engraxar sapatos, além de entregar panfletos. No campo, desempenham tarefas mais pesadas como colher algodão, cortar cana-de-açúcar, quebrar pedras, trabalhar em carvoarias, dentre outras. (UNICEF).

Com base nestes pressupostos, pretende-se desenvolver este trabalho. Acredita-se que seja um assunto relevante por estar contribuindo para tornar realidade os direitos, que a legislação garante às crianças e aos adolescentes e por se tratar de um problema social, predominante em países subdesenvolvidos, como é o caso do Brasil. Onde nas regiões mais pobres a situação é fragrante, freqüentemente são noticiados  em  veículos de comunicação, casos de exploração do trabalho  infantil nos diversos estados do nosso País.



Cabe ressaltar que alguns tópicos serão abordados de forma sucinta, por ser um assunto extenso, será reservado para pesquisas futuras. A pesquisa bibliográfica será desenvolvida sob o referencial teórico de autores que abordam o tema, assim como uma análise da legislação.  

2 Breve histórico do trabalho infantil  


Muitos autores demonstram  que o trabalho infantil não é recente, de acordo com Russomano (2005) já é possível encontrar nos tempos bíblicos relatos de  exploração infantil sobre crianças escravas, fato que era repudiado desde aquela época, diz Russomano. No século VI a. C, os judeus, retornando a Jerusalém após o exílio na Babilônia, já se revoltavam contra o destino de seus filhos, escravizados em troca de alimentos. Russomano (2005).


Para Nascimento (2002) na época medieval os artesões  formavam grupos separados pelo tipo de cada ramo de trabalho. Em cada ramo existia um estatuto que disciplinava as relações trabalhistas das três categorias existentes: os mestres, os companheiros e os aprendizes que eram as crianças. Acontecia um acordo que se  realizava através de uma espécie de contrato celebrado entre os pais do aprendiz e o mestre.


Na Revolução Industrial  desenvolve-se o discurso dignificante do trabalho, cujo objetivo era  utilizar da mão de obra infantil, pois só assim a criança se tornaria digna, conforme mencionado pela Secretaria da Educação do estado do Paraná, diz o referido documento :

Destacando-se a infeliz herança de uma cultura que defende a idéia de que o trabalho “dignifica” a criança, desenvolvida com a Revolução Industrial e incrementada significativamente a partir das ondas da expansão capitalista. (PARANÁ, Estado. Secretaria da Educação, 2006 p.61).


No Brasil, o trabalho infantil, norteia o tempo da escravidão, intensificado também com o surgimento da indústria, em meados da década de 1870, são encontrados na imprensa paulistana anúncios de estabelecimentos industriais solicitando crianças e adolescentes para trabalharem principalmente no setor têxtil. De acordo com Moura (1999) no ano de 1890, a Repartição de Estatística e Arquivo do Estado de São Paulo, aponta dados mostrando que aproximadamente 15% do total da mão-de-obra absorvida em estabelecimentos industriais da cidade eram de crianças e adolescentes.  (MOURA, 1999).

As atividades informais abrigavam muitas crianças e adolescentes, caso, entre outros, dos menores de ambos os sexos que, sem licença da municipalidade, vendiam bilhetes de loteria pelas ruas da cidade, dos pequenos engraxates que se postavam junto às praças e às portas das igrejas, bem como dos pequenos vendedores de jornais que percorriam as ruas em passo rápido ou pendurados nos estribos dos bondes. (MOURA, 1999 p.274).


Segundo Moura (1999, p.272) no ano de 1917 houve um avanço quanto à questão da exploração do trabalho infantil, no Brasil, obtido por manifestações públicas contra essa situação, organizado pelo Comitê Popular de Agitação contra a Exploração dos Menores nas Fábricas. A Lei n° 1.596, pelo Decreto n° 2.918 exigia  a apresentação de certificado de presença anterior em escola primaria e atestado medico de capacidade física, explica  Moura (1999, p.272).

Além do que, de acordo com tais dispositivos, os menores que possuíssem entre doze e quinze anos  de idade não podiam trabalhar em fabricas de bebidas alcoólicas – tanto fermentadas, quanto destiladas - , em estabelecimentos industriais insalubres ou perigosos, como também não podiam executar funções que resultassem em grande exaustão, riscos de acidente, que exigissem conhecimento e atenção específicos e ainda os que fosse lesivos à sua formação moral.


No ano de 1973, a OIT promulga a Convenção 138 na qual os documentos definem como “a base de toda a política da OIT sobre a eliminação gradual do trabalho infantil e proteção contra as condições adversas que o agravam” (OIT, 1987, p. 6).


Em 1995 de acordo com o (IBGE, 1995), no  Brasil, existiam, em 1995, 3,5 milhões de crianças entre 10 e 14 anos trabalhando, o que corresponde a 16,22% dos indivíduos dessa faixa etária (IBGE, 1995). Existiam também no Brasil outras 522.185 crianças entre 5 e 9 anos de idade trabalhando, o que corresponde a 3,2% do total dessa faixa etária. (IBGE, 1995). 


Atualmente de acordo com a Unicef, ainda existe muita exploração do trabalho infantil em todo mundo, na Índia aproximadamente 14% das crianças entre 5 e 14 anos de idade estão envolvidas em atividades de trabalho infantil. A maioria delas trabalham em casas de família sendo subcontratadas, a Ásia é o continente com maior índice de exploração. 

2.1 Alguns Casos de Trabalho Infantil no Brasil


De acordo com a OIT atualmente no Brasil, cerca de 559 (quinhentas e cinqüenta e nove) mil crianças e adolescentes ainda estão sendo exploradas no trabalho doméstico, a OIT define o trabalho infantil doméstico como “um exército oculto de mão-de-obra, sujeita a toda espécie de exploração”. (OIT).


Tal exploração é vista no cotidiano ao vivo e também nos diversos veículos de comunicação, exemplo disso é reportagem do Jornal Diário do Nordeste, que denunciou um caso de exploração infantil na reportagem do dia 15 de outubro de 2012, através do depoimento da empregada doméstica Irenilda dos Santos, que tem seis filhos. De acordo com esta mãe  "os mais velhos não trabalha, mas o mais novo, de 11 anos, aprendeu a fazer malabares com os amigos e tornou a diversão rotina e, de certa forma, ofício no horário livre". Na semana, ele vai pelo menos três vezes para o cruzamento das avenidas Antonio Sales com Engenheiro Santana Júnior. Ao mostrar o que aprendeu para motoristas e pedestres, ele ganha entre R$ 10,00 e R$ 20,00 por dia. Eis o depoimento desta mãe:


"É bom porque às vezes ele traz pão, um quilo de arroz, açúcar, mas não fico muito satisfeita porque sei como é amizade de rua. Um dia é brincadeira, no outro é arruaça e depois droga", revela a mãe, preocupada. Por conta dos riscos, ela garante que não incentiva a prática. Mas admite: "acho bom quando ele traz dinheiro. Às vezes até peço, mas não obrigo. O lado bom é que ele aprende a se virar". (http://diariodonordeste.globo.com/).


O Diário do Nordeste publicou também o depoimento da mestre em Saúde pela Universidade de São Paulo (USP), Sandra Cavalcante, no qual ela afirma que o trabalho infantil leva à falta de tempo para que as crianças exerçam atividades essenciais ao desenvolvimento, como brincar, estudar ou simplesmente conviver com a família e amigos. 

3 O Trabalho Infantil o que diz a Legislação no Brasil 


Estabelece o artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que:

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.


Surge assim, a responsabilidade da família, sociedade e Estado em lutar pelos direitos das crianças e adolescentes, considerando-os sujeitos de direitos em fase de desenvolvimento.


No Brasil, a Constituição Federal proíbe o trabalho para menores de 16 anos, salvo nas condições de aprendizes, que é permitido a partir dos 14 anos.  No entanto o ECA, no artigo 67, expressa que as crianças só poderão trabalhar como aprendizes a partir dos 16 anos completos e para o exercício de atividades que não tragam prejuízos para sua integridade física, moral e social.


A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (BRASIL, 1988), em seu artigo 403, parágrafo único, diz que é proibido qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, são consideradas algumas formas de trabalho infantil como especialmente nocivas e cruéis, devendo ser combatidas com prioridade. E no artigo 404, esta mesma lei diz que: ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) e as 5 (cinco) horas. 

 
Diz ainda a referida lei que os adolescentes com menos de 16 (dezesseis) anos não podem ser contratados para nenhuma atividade relacionada à campanha política, e os maiores de 16 (dezesseis) anos só podem ser contratados para atividades que não os exponham a riscos ou insalubridade.

3.1 Algumas Formas de Erradicação do trabalho infantil

 
 A proteção integral contra a exploração do trabalho infantil é garantida por meio do art. 227 da Constituição Federal conforme já mencionado, e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (BRASIL, 1990). Fundamentado na Convenção Internacional dos Direitos da Criança da Organização das Nações Unidas estabelecendo uma série de direitos  a criança e ao adolescente.


A Declaração Universal dos Direitos da Criança, sobre à exploração da força de trabalho infantil, diz que “a criança gozará de proteção contra quaisquer formas de negligência, crueldade e exploração" e defende que as crianças são sujeitos singulares em relação adultos e, dada a sua imaturidade física e intelectual, devem ser protegidas contra as formas de exploração de sua força de trabalho. 

Existe também, a norma SA 8000 que exige expressamente das empresas certificadas a ISO, normas socialmente responsáveis para as empresas seguirem, em relação ao trabalho infantil, trabalho forçado, segurança e saúde no trabalho, liberdade de associação, discriminação (sexo, raça, gênero, política e nacionalidade, etc.) e jornada de trabalho. Seus requisitos são baseados nas normas internacionais de direitos humanos e nas convenções da OIT.

A Organização Internacional do Trabalho(OIT), cuja prioridade no marco do trabalho decente é a promoção e implementação da Convenção 182 sobre as piores formas de trabalho infantil. A Convenção nº 182 sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil (OIT, 2001), determinou que:

todas as formas de escravidão e práticas análogas, como a venda e o tráfico de crianças, o trabalho forçado ou obrigatório, a servidão por dívidas e a condição de servo; a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição, a produção de pornografia ou atuações pornográficas; a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a realização de atividades ilícitas, em particular a produção e o tráfico de substâncias entorpecentes, tal como se definem nos tratados internacionais pertinentes;qualquer outro tipo de trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em que se realiza, possa supor ameaça à saúde, à segurança ou à moralidade das crianças. (OIT, 2001).


Com relação ao trabalho perigoso acima mencionado, a OIT indica que se considerem, no mínimo, os trabalhos em que as crianças:

fiquem expostas a abusos de ordem física, emocional ou sexual;atuem embaixo da terra e da água, em alturas perigosas ou em meios confinados;utilizem maquinário, equipamentos e ferramentas perigosas ou que manipulem e transportem cargas pesadas;atuem em meio insalubre ou estejam expostas, por exemplo, a substâncias, agentes ou processos perigosos, ou ainda a temperaturas ou níveis de ruído e vibração prejudiciais à saúde;atuem em condições especialmente difíceis, como por exemplo horários prolongados, noturnos ou que impeçam o regresso diário à sua casa. (OIT, 2001).

Cabe destacar a criação do PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil que concede  uma bolsa às famílias de crianças e adolescentes de 7 a 15 anos. Para ter o direito de receber este benefício, a criança deve estar matriculada em uma instituição de ensino, e freqüentar, pelo menos, 85% da carga horária mensal exigida e ainda participar regularmente das atividades da Jornada Ampliada.



Destaca-se ainda, a  (CONAETI), criada por intermédio da Portaria n.º 365, de 12 de setembro de 2002,  pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), responsável pela Subcomissão de Adequação da Legislação Nacional do Brasil, pelas; Disposições das Convenções nº 138 e nº 182, a Subcomissão para Cooperação dos Países Sul-Sul, a Subcomissão de Revisão do Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente e a Subcomissão para Análise e Definição das Piores Formas de Trabalho Infantil dentre outras.



Existem também, de acordo com Custódio (2009, p. 33) as ONGs,  a ajuda da política de atendimento dos Conselhos Tutelares, dos Conselhos de Direitos, dos meios de comunicação, e dos Fóruns de Direitos da Criança e do Adolescente.

3.2 Considerações sobre criança e infância

Na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), instituída pelo Decreto-Lei 5.452/43, a expressão criança e adolescente é substituída pela palavra “menor”, que seria aquela pessoa com idade entre 14 e 18 anos.


Já o artigo 2º da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, denominado Estatuto da Criança e do Adolescente, considera a criança como uma pessoa de até doze anos de idade incompletos, e adolescente entre doze e dezoito anos de idade (BRASIL, 1990).

Para Ariès, (2006, p. 36) a primeira idade é a infância que planta os dentes e essa idade, começa quando a criança nasce e dura até os sete anos, é nessa idade aquilo que nasce é chamado de infant (criança) que quer dizer não falante. 

De acordo com Kramer (2007), as visões sobre a infância são construídas social e historicamente. A inserção concreta das crianças e seus papéis variam com as  formas de organização da sociedade. Dessa forma, nem sempre a ideia de infância é da mesma maneira. Segundo  a autora (2007, p.15): 

“Crianças são sujeitos sociais e históricos, marcadas, portanto, pelas contradições das sociedades em que estão inseridas. A criança não se resume a ser alguém que não é, mas que se tornará (adulto, no dia em que deixar de ser criança). Reconhecemos o que é específico da infância: seu poder de imaginação, a fantasia, a criação, a brincadeira entendida como experiência de cultura. Crianças são cidadãs, pessoas detentoras de direitos, que produzem cultura e são nela produzidas. Esse modo de ver as crianças favorece entendê-las e também ver o mundo a partir do seu ponto de vista. A infância, mais que estágio, é categoria da história: existe uma história humana porque o homem tem infância”.


Kramer defende as crianças como sujeitos históricos com direitos específicos da infância, de realizar o seu poder de imaginação,  a fantasia, a criação, a brincadeira entendida como experiência de cultura. Crianças são cidadãs, pessoas detentoras de direitos. Como por exemplo o direito ao não trabalho, de modo a garantir que este trabalho não prejudique o cotidiano e a vida escolar  da criança.
4-Conclusão


 Face ao exposto percebeu que embora existam leis que garantam o direito das crianças e dos adolescentes, atualmente, o trabalho infantil ainda é um problema que afeta todo  Mundo. Basta observar nos noticiários, nos sinais de trânsito e etc, onde é comum ver crianças vendendo balas, fazendo malabarismo dentre outros.

Políticas compensatórias são implantadas visando erradicar o trabalho infantil, como por exemplo, o PETI, do Bolsa-Família, a ratificação das Convenções Internacionais  (principalmente, da OIT), do ECA e da Constituição Federal de 1988. Entretanto, percebe-se uma brecha entre a lei e a realidade dos fatos, haja vista para o caso das crianças e adolescentes que ainda trabalham em seus lares executando tarefas domésticas, e também em cargos  pesados em condições subumanas, tendo sua infância roubada.


É necessário  pensar nas crianças como sujeitos históricos, com direitos específicos da infância, conforme declarou Kramer. Pois estas  crianças são sujeitos de direitos em fase de desenvolvimento, que produzem cultura e são nela produzidas,  elas são o adulto de amanhã.  E o trabalho precoce pode causar danos irreversíveis à sociedade e deve ser combatido.


Este  trabalho será reservado para pesquisas futuras.
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